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Executiva Feira de Santana

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO A ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo: 35014.109028/2023-31, que versa sobre celebração de Termo de Adesão ao Acordo

de Cooperação celebrado entro o INSS e a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

(Processo SEI nº 35014.102980/2022-23), que entre si celebram a GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM

FEIRA DE SANTANA-BA-CNPJ: 29.979.036/00021-94, e o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE IBIQUERA-BA-CNPJ: 16.245.482/0001-80. Objeto: Este

TERMO tem por objeto permitir que a ADERENTE realize, em favor de seus representados, a prestação de

serviços, orientações, instrução e preparação de requerimentos de serviços previdenciários e seguro-

desemprego do pescador artesanal, conforme serviços definidos no ACORDO Aderido, para posterior

análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. Vigência: Este

ACORDO vigorará pelo prazo de sessenta meses, a contar de 07 de novembro de 2022, data da vigência

do Acordo aderido. Custos e Despesas: As partes deste ACORDO arcarão com suas próprias despesas para

o seu fiel cumprimento, não havendo transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Data da

Assinatura: 22 de dezembro de 2023. Partícipes: Fernando N. de O., Gerente Executivo, e ROBERTO N. da

C., Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares de Ibiquera-BA.

Nomenclatura: Extrato de Termo de Adesão a Acordo de Cooperação.
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